
prefeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N.° 65 

APLICA REGIME DE TEMPO INTEGRAI AO 

. Sr. ORLANDO GASTALDIM. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR a aplicação de Regime de Tempo Integral e 

Dedicação Exclusiva, prevista nos art2s. 48, 49, 50, 51, 52, 53 

ca Lei Municipal n2 29/70, de 03.08.70 ao Sr. funcionájo abai-
xo, a partir de 23.05.1972'. 

Nome Cargo o Grat. Mensal 

ORLANDO GASTALDIM Escriturário Nível 17 20% Cr$-91,00 

Nos termos da Lei supra, o funcionário sujeito ao re 

gime de tempo integral e dedicação exclusiva, e proibido exer-' 
cer,cumulativamente outro cargo, função ou atividade particulares 

de caráter emprega-dei° ou público de qualquer natureza, não se 

compreendendo nessa proibição: 
I --O exercício em Orgão de deliberação coletiva, des 

de que relacionado com o cargo de regime de tempo integral; - 
II --As atividades que, sem caráter de emprego, se des 

'tinam à difusão de ideais e conhecimentos excluidos ás que pre-
judiquém a execução das obrigaçges inerentes ao regime de tempo 

integral; 
III - As prestaçges eventuais de assistencia não renume 

radasa outros Orgãos de Serva público, visando-a aplicação de 

conhecimentos tecnicos ou científicos, quando solicitadas atrá-' 

ves da repartição que pertencer a funcionária; 
IV - A participação eventual sem carater ampregatIcio t  

com atividades didaticas de Seminários, conferencias e outras 
semelhantes, bem como administração de ensino especializado, em 
cursos temporários de estabelecimentos oficial de nível superi- 

or': 



FE1TURA ,MUNICIPAL DP UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. N.o 

A infrigencia das normas estabelecidas para o regime 
de tempo integral e dedicação exclusiva, acarretará a responsa 

bilidade administrativa, criminal e civil de servidor e de au-
toridade a que esteja imediatamente subordinado. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ 
PIO DE UMUARAMA, em 29 de maio de 1.972'.' 

JOÃO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DIV. SERVI OS GERAIS 
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